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Foi professor convidado de Sociologia Urbana no Instituto Superior de Ciências do Trabalho e Empresa 
– ISCTE e coordenou vários estudos e projectos pioneiros, desde o projecto Usos e Apropriação 
do Alojamento em Telheiras ao Plano Estratégico da Guarda, entre muitos outros. Também trabalhou 
na revisão dos planos regionais de ordenamento do território da Área Metropolitana de Lisboa, 
do Oeste e Vale do Tejo e participou na equipa que elaborou os primeiros planos directores municipais 
em Portugal.

No plano cívico e político, ainda com 14 anos, participou na candidatura do General Humberto 
Delgado, foi opositor ao antigo regime e acabou exilado em França. Já depois do 25 de abril foi fundador 
do Grupo de Intervenção Socialista (1976), do Centro de Estudos Socialistas (1978) e do Movimento 
para o Aprofundamento da Democracia (1983). Viria a aderir ao PS em 1987, onde ao longo dos anos 
desenvolveu um assinalável ativismo político, tendo sido Coordenador da Secção do Lumiar e membro 
da Comissão Nacional e da Comissão Política do PS. Chegou a candidatar-se a Secretário Geral, em 
2011. Desempenhou também funções autárquicas, em representação do PS, na Assembleia Municipal 
de Trancoso, de onde era natural, e na Câmara Municipal de Palmela (2009-2012). 

Afável, paciente e incansável negociador, adepto ferrenho do Benfica, Fonseca Ferreira era um cidadão 
de convicções fortes pelas quais lutou toda a vida com grande frontalidade. 

A Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 15 de Janeiro de 2019, manifesta o seu mais profundo 
pesar pelo falecimento de António Fonseca Ferreira, guarda um minuto de silêncio e endereça à sua 
família as mais sentidas condolências. Propõe, ainda, a atribuição do topónimo de “António Fonseca 
Ferreira” a um espaço ou um equipamento num local significativo da Cidade.

O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-lisboa.
pt/303000/1/011232,000428/index.htm)

DELIBERAÇÃO Nº 006/AML/2019

Tema 3 - Ordenamento do Território, Urbanismo, Reabilitação Urbana e Obras Municipais

Subtema: Urbanismo

Recomendação n.º 049/01 (3ª CP) resultante do Parecer da 3ª CP sobre a Petição 17/2018 - 
“ Vamos salvar o antigo Museu da Rádio e seu jardim”, subscrita pela 3ª Comissão Permanente.

 Aprovada por unanimidade

Teor da Deliberação:

A Assembleia deliberou (Recomendar à CML que):

“1. Independentemente do resultado da acção judicial em curso, proceda à reapreciação do pedido 
de licenciamento que constituiu o processo n.º 1189/EDI/2016, tendo especial atenção aos aspectos 
de conformidade urbanística e regulamentar especificamente apresentados pelos peticionários, 
e o estabelecido no Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, para cabal esclarecimento das 
alegações apresentadas e da respectiva legalidade jurídica urbanística e regulamentar do projecto 
de arquitectura aprovado; 

2. Confirme, através da realização de levantamento topográfico a efectuar no local por técnico habilitado, 
qual a real dimensão da profundidade de empena do edifício sito na Rua do Quelhas n.º 23 e, e em caso 
de confirmação do eventual incumprimento do disposto nos artigos 73º do RGEU e 43º do RPDML por 
remissão do estabelecido no Artigo 36º do PPRUM face aos resultados apurados, promova as iniciativas 
necessárias neste ponto em concreto por forma a assegurar que a nova construção a licenciar garante 
o cumprimento estrito da legalidade urbanística e regulamentar; 
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3. Tendo em consideração o risco geotécnico e hidrogeológico do local, aprecie com especial cautela 
os projectos de escavação, contenção periférica e demolições da obra em causa, por forma a assegurar 
que a solução prevista não afecta a estabilidade dos edifícios confinantes e que são realizados 
os adequados estudos de caracterização da situação e de avaliação do impacto das referidas obras 
sobre o regime de escoamento existente (nível freático, caudais, velocidades), sobre as infra estruturas 
subterrâneas presentes e sobre as fundações dos edifícios, nos termos do estabelecido no n.º 4 
do Artigo 29º (Sistema estrutural - regras gerais de intervenção) do Plano de Pormenor de Reabilitação 
Urbana da Madragoa; 

4. Submeta a proposta final do pedido de licenciamento a decisão da Câmara Municipal, nos termos 
do estabelecido no Despacho 99/P/2017 publicado no 1º suplemento do BM n.º 1240 de 23 de 
Novembro de 2017, ponto iii da alínea c) do n.º 3 da subdelegação de competências em matéria 
de urbanismo (ratificando em caso de necessidade, a aprovação do projecto de arquitectura de forma 
a sanar eventuais irregularidades que susbsistam);

5. Informe prontamente esta Assembleia sobre as decisões que vierem a ser tomadas no âmbito 
do procedimento administrativo de licenciamento urbanístico em análise, bem como sobre o resultado 
das eventuais decisões judiciais sobre o mesmo.”

O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (http://am-lisboa.
pt/302000/1/011194,000419/index.htm)

DELIBERAÇÃO Nº 007/AML/2019

Proposta n.º 708/CM/2018 - Ponto 1 da parte deliberativa – Subscrição pelo Município 
de Lisboa da «Carta de Compromisso com o Plano de Ação Climática “Deadline 2020” para apoiar 
a implementação do Acordo de Paris» da rede de cidades C40, nos termos da proposta.

Subscrita pelo Senhor Vereador José Sá Fernandes.

Votação CML:
Aprovado por unanimidade 

Votação AML:
Aprovado por unanimidade 
(Ausência de um Deputado(a) Municipal Independente da Sala de Plenário) 

PROPOSTA Nº 708/2018

Assunto: Deliberar submeter à Assembleia Municipal a subscrição pelo Município de Lisboa 
da “Carta de Compromisso com o Plano de Ação Climática “Deadline 2020” para apoiar 
a implementação do Acordo de Paris” da rede de cidades C40, nos termos da proposta
 
PELOURO: Estrutura Verde, Ambiente, Clima e Energia
SERVIÇO: DMEVACE
 
Considerando que: 
 

a) Portugal ratificou a emenda do Protocolo de Quioto para o período 2013-2020;

b) Portugal se comprometeu, juntamente com os restantes países da União Europeia, no âmbito 
da preparação do Acordo de Paris, a reduzir as emissões de gases com efeito de estufa (GEE) 
nacionais e subscreveu o Acordo de Paris, na 21ª Conferencia das Partes da Convenção 
Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (COP21);

c) O Acordo de Paris aponta para a neutralidade carbónica na segunda metade do século;


